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IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 

julgamento do Recurso em diligência para que os autos retornem à unidade de origem, a fim de 

que a fiscalização avalie em quais moldes a legislação apontada permitiu a exclusão da multa de 

mora e redução dos juros de mora e cruze com os comprovantes do contribuinte e apresente 

relatório conclusivo apontando se os pagamentos realmente foram feitos à vista, se atendem à 

legislação, se podem ser considerados como créditos ou não e se o resíduo não reconhecido tem 

somente relação com a Lei do Refis ou não. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, 

Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana 

Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 
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  10920.907791/2012-14 3201-002.159 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/07/2019 DILIGÊNCIA DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010021592019CARF3201RES  
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do Recurso em diligência para que os autos retornem à unidade de origem, a fim de que a fiscalização avalie em quais moldes a legislação apontada permitiu a exclusão da multa de mora e redução dos juros de mora e cruze com os comprovantes do contribuinte e apresente relatório conclusivo apontando se os pagamentos realmente foram feitos à vista, se atendem à legislação, se podem ser considerados como créditos ou não e se o resíduo não reconhecido tem somente relação com a Lei do Refis ou não.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
   
 O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele declarado(s) com crédito oriundo de pagamento a maior de contribuição não-cumulativa.
 A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho decisório eletrônico no qual não homologa integralmente a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação de débito da empresa, não restando saldo creditório suficiente.
 Irresignado com o indeferimento do seu pedido, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que houve recolhimento a maior do tributo e que estes valores podem ser comprovados pelo DACON e DCTF. 
 O colegiado a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do Acórdão nº 02-061.009.
 Contra esta decisão o recorrente apresentou seu Recurso Voluntário, ora em apreço.
 
 Voto.
 
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 3201-002.145, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10920.907771/2012-43, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Resolução nº 3201-002.145):
 �Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
 A primeira análise do crédito foi apresentada no Despacho Decisório Eletrônico de fls. 83, que reconheceu parcialmente os créditos em razão da insuficiência de crédito para a homologação integral da compensação.
 Em manifestação de inconformidade de fls. 49 o contribuinte explica a origem de seu crédito e sua argumentação foi parcialmente acatada em decisão de primeira instância, contudo, tal conclusão ocorreu de forma tangente aos fatos, de modo que os juros e multas que não deveriam ter sido recolhidos não foram considerados no cálculo dos créditos.
 Logo, não há preclusão, pois a verdade material dos autos foi construída ao longo da presente lide administrativa fiscal, como acontece costumeiramente nos casos que possuem origem em despacho decisório eletrônico.
 Em seu recurso de fls. 106 o contribuinte apresentou sua análise e após a decisão de primeira instância e solicitou que o crédito seja apreciado da seguinte forma:
 
 Em face do exposto, com fundamento na regra administrativa fiscal da busca da verdade material, vota-se para que os autos sejam convertido em diligência para que:
 - os autos retornem à unidade de origem para que a fiscalização avalie em quais moldes a legislação apontada permitiu a exclusão da multa de mora e redução dos juros de mora e cruze com os comprovantes do contribuinte e apresente relatório conclusivo apontando se os pagamentos realmente foram feitos à vista, se atendem à legislação, se podem ser considerados como créditos ou não e se o resíduo não reconhecido tem somente relação com a Lei do refis ou não.
 Após, abram vistas para que a recorrente se pronuncie.
 Concluída a diligência, retornem os autos ao CARF para julgamento.�
 Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por converter o julgamento em diligência, para que 
 - os autos retornem à unidade de origem para que a fiscalização avalie em quais moldes a legislação apontada permitiu a exclusão da multa de mora e redução dos juros de mora e cruze com os comprovantes do contribuinte e apresente relatório conclusivo apontando se os pagamentos realmente foram feitos à vista, se atendem à legislação, se podem ser considerados como créditos ou não e se o resíduo não reconhecido tem somente relação com a Lei do refis ou não.
 Após, abram vistas para que a recorrente se pronuncie.
 Concluída a diligência, retornem os autos ao CARF para julgamento
 
 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza
 
 




Fl. 2 da Resolução n.º 3201-002.159 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10920.907791/2012-14 

 

Relatório 

 

O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele 

declarado(s) com crédito oriundo de pagamento a maior de contribuição não-cumulativa. 

A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho 

decisório eletrônico no qual não homologa integralmente a compensação pleiteada, sob o 

argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação de débito da empresa, não restando 

saldo creditório suficiente. 

Irresignado com o indeferimento do seu pedido, o contribuinte apresentou 

manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que houve recolhimento a maior do 

tributo e que estes valores podem ser comprovados pelo DACON e DCTF.  

O colegiado a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do 

Acórdão nº 02-061.009. 

Contra esta decisão o recorrente apresentou seu Recurso Voluntário, ora em 

apreço. 

 

Voto. 

 

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator  

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 3201-

002.145, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10920.907771/2012-43, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Resolução nº 3201-002.145): 

“Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e 

petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos 

trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de 

condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução. 

A primeira análise do crédito foi apresentada no Despacho Decisório Eletrônico de 

fls. 83, que reconheceu parcialmente os créditos em razão da insuficiência de crédito para 

a homologação integral da compensação. 

Em manifestação de inconformidade de fls. 49 o contribuinte explica a origem de 

seu crédito e sua argumentação foi parcialmente acatada em decisão de primeira 

instância, contudo, tal conclusão ocorreu de forma tangente aos fatos, de modo que os 

juros e multas que não deveriam ter sido recolhidos não foram considerados no cálculo 

dos créditos. 

Logo, não há preclusão, pois a verdade material dos autos foi construída ao longo 

da presente lide administrativa fiscal, como acontece costumeiramente nos casos que 

possuem origem em despacho decisório eletrônico. 
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Fl. 3 da Resolução n.º 3201-002.159 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10920.907791/2012-14 

 

Em seu recurso de fls. 106 o contribuinte apresentou sua análise e após a decisão 

de primeira instância e solicitou que o crédito seja apreciado da seguinte forma: 

 

Em face do exposto, com fundamento na regra administrativa fiscal da busca da 

verdade material, vota-se para que os autos sejam convertido em diligência para que: 

- os autos retornem à unidade de origem para que a fiscalização avalie em quais 

moldes a legislação apontada permitiu a exclusão da multa de mora e redução dos juros 

de mora e cruze com os comprovantes do contribuinte e apresente relatório conclusivo 

apontando se os pagamentos realmente foram feitos à vista, se atendem à legislação, se 

podem ser considerados como créditos ou não e se o resíduo não reconhecido tem 

somente relação com a Lei do refis ou não. 

Após, abram vistas para que a recorrente se pronuncie. 

Concluída a diligência, retornem os autos ao CARF para julgamento.” 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam 

no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

converter o julgamento em diligência, para que  

- os autos retornem à unidade de origem para que a fiscalização avalie em quais 

moldes a legislação apontada permitiu a exclusão da multa de mora e redução dos juros de mora 

e cruze com os comprovantes do contribuinte e apresente relatório conclusivo apontando se os 

pagamentos realmente foram feitos à vista, se atendem à legislação, se podem ser considerados 

como créditos ou não e se o resíduo não reconhecido tem somente relação com a Lei do refis ou 

não. 

Após, abram vistas para que a recorrente se pronuncie. 

Concluída a diligência, retornem os autos ao CARF para julgamento 

 

 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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